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LEI N9 .540, DE 26 DENOVEMBID IE 1981.

"Concede perpetuidade à sepultura ome se. .

achaminmados os restos IlOrtais de KlSAM1\SSI-
GLlAM:>L!NA". .\

.~A cAW\RA MuNICIPAL IE NJVA IGUi\ÇU,

POR SEUS HEE'R::SEm'ANl'ES LEG!US ~A E EU S1!N-.

CICN) A SEGllIN1'E LEI:

Art. 19 - fica .concedida perpetuida
de à sepultura n9 6.435, Quadra 15, do Cemitério
desta cidade OllCE· se adiam inmados .os restos /

IlOrtais de KlSAM1\SSIG[JlAMJL!NA•.
Art. 2Q-A família de KlSAM1\SSIGLIAM:>LINA.

ficam ainda assegurados todos os direitos decor-. ,.,'

~tes da perpetuidade de que trata o artigo p~ .
oedente.

Art. 3Q -Esta lei entrará em vigor .

, na data de sua plblicação, .' i.'.
• ..• .,. _ 4 ••..• -!,O- •..• _ •.•• ~ -

Art. 49 .: PevogãiiM;e-as, cll.'5"ínsições-
E!lIcontrário.

PRm::rrtJAA ~CIPAL IE· NJVA IGmÇu,
'26· IE ID\lEM3R) IE 1981.
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